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Anistia é o ato estatal através do qual o Estado renuncia à imposição de sanções ou extingue as já pronunciadas. É como se o Estado tivesse uma “amnésia”, o que provocaria o “esquecimento” dos atos praticados criando uma ficção jurídica, como se as condutas nunca tivessem sido praticadas.

No Brasil foi a luta dos anos 1970 que foi marcada pela participação de amplos setores que reivindicavam a Anistia Ampla, Geral e Irrestrita. A Anistia devia ser para todas as pessoas que resistiram ao autoritarismo e se rebelaram, participando de diferentes formas de luta para pôr fim à ditadura militar. Eram adeptos da Anistia mulheres e homens, estudantes, intelectuais, religiosos, trabalhadores das fábricas e do campo, artistas, advogados, familiares de presos políticos e dos mortos e desaparecidos políticos.

O fato é que o Estado tem reconhecido a condição de anistiados políticos, civis ou militares, à vários brasileiros. 

Pois a legislação brasileira, na linha da compensação as mazelas sofridas pelos anistiados, instituiu a esses, o direito a isenção de Imposto de Renda.

Essa isenção de Imposto de Renda aos Anistiados vigora na lei brasileira desde o ano de 2003. Portanto, e essa interpretação tem sido recepcionada pelo Poder Judiciário, desde o ano de 2003, o anistiado não deve recolher imposto de renda ao fisco, se verificando como ilegais quaisquer pagamentos efetuados nesse sentido.

Os anistiados que possuem desconto de Imposto de Renda na fonte junto a sua folha de pagamento, também possuem direito a essa isenção, que deve se dar diretamente na folha, mês a mês.

No caso dos servidores públicos federais, por exemplo, recentemente o Ministério do Planejamento reconheceu a procedência de tal direito, determinando ao sistema de pagamento (SIAPE), a inserção automática de tal isenção no contracheque, sem contudo, efetuar a devolução dos valores indevidamente tributados em períodos anteriores.

O reconhecimento do Estado brasileiro em relação aos anistiados ainda é tênue se considerarmos o prejuízo moral e físico experimentado pela maioria dos perseguidos políticos, razão pela qual a isenção concedida deve ser efetivada por quem se enquadra nesta situação, seja junto a Receita Federal ou ao Poder Judiciário.
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